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DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA REALIZAÇÃO
DE RECADASTRAMENTO

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA através do presente Edital, na forma da Lei Orgânica do Município, de 03 de abril
de 1990, que contempla no Art. 11, parág. XII – organizar o quadro de pessoal e estabelecer o
regime jurídico único dos servidores públicos, todos os servidores efetivos que compõem o quadro
de pessoal do município de Lajes RN, para realizarem Recadastramento Funcional junto a este
órgão, que será realizado no período de 24 de Janeiro a 31 Janeiro de 2025, no prédio da Prefeitura
Municipal de Lajes, Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 – Centro, Lajes – RN,
59535-000 – Setor de Recursos Humanos. Os servidores deverão comparecer para preenchimento da
Ficha Cadastral e apresentação da documentação constante no ANEXO I deste edital. O
recadastramento não pode ser feito por terceiros, a não ser em caso de impedimento médico, no
qual o servidor encaminhará familiar devidamente autorizado por Procuração reconhecida em
cartório. Com exceção deste caso, o recadastramento deve ser presencial, diante da Comissão
designada para este fim. O servidor que não se apresentar no prazo estabelecido ficará suspenso da
folha de pagamento e não poderá receber seus vencimentos, até que sejam regularizadas as
pendências junto a Comissão responsável pelo recadastramento.

Os servidores deverão observar as orientações a seguir:

 

– Os funcionários efetivos de Lajes, RN se apresentarão entre os dias 24 de Janeiro a 31 Janeiro de
2025 no prédio da Prefeitura Municipal de Lajes, Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da
Silva, 17 – Centro, Lajes – RN, 59535-000 – Setor de Recursos Humanos, no horário de atendimento
de 08:00h às 12:00h e das 14h às 17h, de Segunda à Sexta.

 

2. – Os funcionários efetivos de Lajes, RN que se apresentarão entre os dias 24 de Janeiro a 31

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2025-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-de-recadastramento/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2025-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-de-recadastramento/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2025-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-de-recadastramento/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2025-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-de-recadastramento/


Janeiro de 2025, deverão se apresentar trazendo cópias legíveis e documentos originais que atestem
sua identidade e comprovem sua efetividade no serviço público, sendo os seguintes: Termo de posse,
último contracheque, RG, CPF e Título de Eleitor, comprovante de residência e documento de
identificação de filhos menores de 21 anos (RG ou Certidão de Nascimento), numero do PIS/PASEP e
uma foto 3×4 atual.

 

3 – Os funcionários efetivos de Lajes, RN que se encontram de licença médica, não podendo
comparecer, deverão encaminhar familiar devidamente autorizado por Procuração com registro no
cartório, com os documentos supracitados no tópico 2 deste Edital (documentos originais e cópias
legíveis) e também os documentos médicos atualizados (originais e cópias legíveis) que comprovem
sua necessidade de afastamento do serviço.

 

4 – Os funcionários efetivos de Lajes, RN que se encontram readaptados, deverão portar, além dos
documentos supracitados no tópico 2 deste Edital (documentos originais e cópias legíveis), os
documentos médicos atualizados (originais e cópias legíveis) que comprovem a necessidade de sua
readaptação, bem como os documentos legais (originais e cópias legíveis) que legitimem sua
readaptação no serviço público lajense.

 

5 – Os funcionários efetivos de Lajes, RN que trabalhem em outro órgão, público ou privado, deverão
apresentar também declaração, contendo a carga horária de sua outra jornada de trabalho, bem
como os dias e horários de seus expedientes neste outro órgão..

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito

 

ANEXO I

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O RECADASTRAMENTO



(Documentos originais e cópias legíveis)

 

Documentos dos funcionários efetivos:

 

1.1. Termo de posse,

1.2. Último contracheque

1.3. RG

1.4. CPF

1.5. Título de Eleitor

1.6. Comprovante de residência

1.7. Documento de identificação de filhos menores de 21 anos (RG ou Certidão de Nascimento)

1.8. Uma foto 3X4 atual

1.9. Declaração contendo a carga horária da outra jornada de trabalho, bem como os dias e horários
dos expedientes em outro órgão, público ou privado.

2.0. Diploma de graduação

2.1. Diploma de pós-graduação

2.2 Cartão PIS/PASEP

 

Documentos dos funcionários efetivos que se encontram de licença médica:

 

os documentos listado no item 1 deste anexo, e ainda os documentos médicos atualizados (originais
e cópias legíveis) que comprovem a necessidade de afastamento do serviço.

 

Documentos dos funcionários efetivos que se encontram readaptados:

 

os documentos listado no item 1 deste anexo e ainda os documentos médicos atualizados (originais e
cópias legíveis) que comprovem a necessidade de readaptação, bem como os documentos legais
(originais e cópias legíveis) que legitimem a readaptação no serviço público lajense.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de janeiro de 2025.



 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito
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